
 

07/03/2019

Número: 0800868-47.2018.8.15.0251 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 7ª Vara Mista de Patos 

Última distribuição : 26/02/2018 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: SEGURO, SEGURO, INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO ALEXSANDRO LACERDA DE CALDAS

AUTOR MANOEL GONSALVES DE LIMA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12751
034

26/02/2018 17:27 Boletim de Ocorrencia Documento de Comprovação

12751
022

26/02/2018 17:27 DECISÃO NEGATIVA DA SEGURADORA Documento de Comprovação

12751
054

26/02/2018 17:27 documentos Documento de Comprovação

12751
018

26/02/2018 17:27 RG E CPF Documento de Identificação

12750
990

26/02/2018 17:27 procuração e comp de residencia Procuração

15677
991

01/08/2018 21:48 Despacho Despacho

16370
363

04/09/2018 09:45 Petição Petição

16370
928

04/09/2018 09:45 EXTRATO INSS BENEFÍCIO Documento de Comprovação

16370
934

04/09/2018 09:45 DECLARAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
RECEITA

Documento de Comprovação

16370
941

04/09/2018 09:45 Manoel Gonsalves de Lima. extrato bancário Documento de Comprovação

18140
003

04/12/2018 22:54 Despacho Despacho
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0800868-47.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora exerce profissão, mas não
informa seus rendimentos. A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme
faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, determino a juntada das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos
últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos
declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ), juntando, em qualquer caso, os

, informando seus eventuais gastos, caso existam,comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria e CTPS
podendo o(a) Autor(a) fazer as manifestações que achar pertinentes. Prazo: 15 dias.

2. Caso a parte não se manifeste acerca da providência acima, intime-se novamente, desta vez para regularizar o
prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PATOS/PB

 

 

 

 

 

MANOEL GONSALVES DE LIMA, já devidamente qualificado, por intermédio de seu advogado e
procurador, " " assinado, constituído e habilitado na forma do mandato procuratório já inclusa aos autos, vem,in fine

respeitosamente perante V. Exa, em atendimento ao despacho retro, que requer a comprovação da hipossuficiência do autor
alegada, na exordial no requerimento de gratuidade das custas processuais, vem apresentar e expor o que se segue:

            Como dito na exordial, o autor dos fatos é pessoa pobre na forma da lei, uma que os valores que percebe como benefício
previdenciário são no importe de apenas um salário mínimo, não tendo outra renda, inclusive é a base de sustento de sua família,
tudo como se comprova pelos extratos bancários de sua conta no banco demonstrado que a única movimentação é a entrada e o
saque mensal de seu benefício, e ainda mais trás aos autos o extrato analítico do INSS que comprovam o recebimento de seu
benefício.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Patos - PB, 04 de setembro de 2018.

 

Alexsandro Lacerda de Caldas            Jerceanne Gomes Fontes Nóbrega
ADVOGADO – OAB/PB 16.857                           Bacharela em Direito
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0800868-47.2018.8.15.0251

AUTOR: MANOEL GONSALVES DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro a gratuidade da justiça.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser
aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3.  a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCite-se
CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça, uma
vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do CPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 352 do CPC.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 4 de dezembro de 2018

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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